
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.638, DE 2008 

(Da Sra. Rebecca Garcia) 
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estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 24, inciso I, e o art. 34, caput e § 2º, da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 24. ............................................................................... 

I – a carga horária mínima anual será de mil e seiscentas horas 
no ensino fundamental e de oitocentas horas no ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;” (NR) 

“Art. 34. O ensino fundamental será ministrado em tempo 
integral, com jornada escolar de, no mínimo, oito horas diárias 
de trabalho efetivo, excluído o tempo reservado às refeições. 

............................................................................................. 

§ 2º O regime de tempo integral deverá prever atividades 
culturais, recreativas, artísticas, esportivas e de 
acompanhamento pedagógico, a critérios dos sistemas de 
ensino e conforme a proposta pedagógica da escola.” (NR)  

Art. 2º Os sistemas de ensino terão um prazo de cinco anos, a 

contar da publicação desta Lei, para implantar a jornada de tempo integral no ensino 

fundamental. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente iniciativa tem por objetivo assegurar que o ensino 

fundamental, direito público subjetivo, obrigatório e gratuito nos estabelecimentos 

oficiais, seja ministrado em regime de tempo integral.  

A jornada de tempo integral no ensino fundamental ainda está 

longe de se tornar realidade para as nossas crianças. Segundo dados do Censo 

Escolar de 2006, do MEC/INEP, dos mais de 33 milhões de matrículas no ensino 

fundamental, apenas 7,7% eram oferecidas em turno integral, isto é, apenas 2,5 

milhões. Enquanto na Região Sudeste 18,5% das matrículas eram oferecidas em 
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turno integral, no Norte e Nordeste apenas 1% dos alunos do ensino fundamental 

eram contemplados com esta jornada.   

Dessa forma, apesar de já ser praticada em algumas escolas 

do País, a jornada em tempo integral não alcança justamente os que mais 

necessitam dela: os estados do norte e nordeste do País, que são os que 

apresentam as maiores dificuldades na área da educação.  

A própria Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional (LDB), e o Plano Nacional de Educação (PNE), 

aprovado pela Lei nº Lei nº 10.172, de 2001, já tratam da jornada em tempo integral 

no ensino fundamental, porém de forma tímida, sempre se referindo à sua 

implantação “progressiva” e “a critério dos sistemas de ensino”.  

Acreditamos que, passados mais de onze anos da aprovação 

da LDB e sete anos da aprovação do PNE, e vencidos os desafios da 

universalização (atendimento de cerca de 98% das crianças na faixa etária de 7 a 14 

anos) e do financiamento do ensino fundamental, anteriormente com o FUNDEF e 

agora com o FUNDEB, é hora de tornarmos a jornada de tempo integral uma diretriz 

para a educação brasileira, acessível a todos os estudantes do ensino fundamental 

do Brasil.   

Assim, vimos pedir o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação desta iniciativa que contribuirá de forma decisiva para o tão esperado 

salto de qualidade na educação escolar brasileira.  

Sala das Sessões, em   02  de julho de 2008. 

Deputada REBECCA GARCIA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  

DA EDUCAÇÃO BÁSICA  
 

Seção I  

Das Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola. 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato, e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir forma de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, 

ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos; 
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VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações 

de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 

especificações cabíveis. 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Do Ensino Fundamental  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro 

horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino. 
  

Seção IV  

Do Ensino Médio  
 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
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Aprova o Plano Nacional de Educação e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento 

anexo, com duração de dez anos.  

 

Art. 2º. A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais 

correspondentes.  

 

Art. 3º. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os municípios 

e a sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da implementação do Plano Nacional de 

Educação.  

§ 1º O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação, Cultura e 

Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação do Senado Federal, 

acompanhará a execução do Plano Nacional de Educação.  

§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei, 

cabendo ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção 

de deficiências e distorções.  

 

Art. 4º. A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os 

mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do Plano Nacional de 

Educação.  

 

Art. 5º. Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes do Plano Nacional de 

Educação e dos respectivos planos decenais.  

 

Art. 6º. Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva realização de seus objetivos e 

metas, para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.  

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de janeiro de 2001;180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 

FIM DO DOCUMENTO 


